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LEI N° 1496/2024 
De 18 de janeiro de 2024 . 

Autoriza o Município a repassar recursos financeiros à Santa Casa de Misericórdia de 
Santa Fé do Sul, para o fim que especifica. 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, 
Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc. ; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Município de Nova Canaã Paulista, autorizado a conceder subvenção à 
Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul, no valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) a serem pagas mensalmente durante o ano corrente, destinado a pagamento da 
cota-parte do Município, com despesas de custeio da referida entidade. 

Parágrafo único. A subvenção prevista no caput deverá ser formalizada mediante 
termo de fomento/colaboração, podendo ser prorrogada para períodos subsequentes, com 
observância aos regramentos estabelecidos na Lei n° 13019/2014 e Legislação Municipal. 

Art. 2°. A entidade beneficiada com os recursos públicos previstos nesta lei submeter
se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, e prestará contas à Prefeitura, sobre o 
recebimento e destinação dos recursos financeiros repassados, nos moldes da legislação 
pertinente, que dispõem sobre os repasses ao terceiro setor. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 1 o de janeiro de 2.024, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
18 de jan · o de 2024 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de c stume. Determinada a publicação na 
imprensa oficial do Município. 

CLÁUDIA V RIA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 


